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LEI N° 1408/2012

AUTORIZA A CELEBRACAO DE CONVENIO
DE COOPERACAO FINANCEIRA com A
FUNDACAO MEDICA ASSISTENCIAL DO
TRABALHADOR RURAL DE SANTA
LEOPOLDINA.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
PRESENTE LEI:

Art. 2° . O Municipio de Santa Leopoldina devera répassar a Fundagao Médica
i ial do Trabalhador Rural de Santa Leopoldina, durante a vigéncia do
referido convénio, a importancia total de R$ 396.000,00 (trezentos € noventa e seis
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Art. 4° - Fica g Fundacao Médica Assistencial do Trabalhador Rural de Santa
Leopoldina, obrigada a apresentar ao Municipio, a prestacdo de contas bimestral do
repasse financeiro efetuado. /

§ 1° - O objeto deste convénio nao poders ser,{ﬁilizado%pagamento de custas
judiciais, advindas de sentencas transitadas em julgado;
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prestacdo de contas dos récursos recebidos até o quinto dia Gtil de cada més,
durante a vigéncia do convénio;

§ 3° - Os repasses dos reécursos objeto do presente convenio, serdo efetuados até o
cinco dia Gtil de cada més, durante a vigéncia do convénio, desde que cumpridos os
dispositivos no “Caput” deste artigo.

em 01 de marco de 2012

Art. 6° - Revogam-se as disposicées em contrario.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Leopoldina, 03 de Maio de 2012.
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Prefeito Municipal Qe araiame.
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